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Sala "Ulysses Guimarães", 31 de maio de 2.021 

6. 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°  1 Ç  , DE 2.021  
Dispõe sobre a concessão de Título de "Cidadã Guaçuana" a Delegada 
Edna Elvira Salgado Martins. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 1° Fica concedido o Título de "Cidadã Guaçuana" a Delegada Edna Elvira 
Salgado Martins. 

Art. 2° A entrega do referido título, dar-se-á em Sessão Solene desta Câmara 
Municipal, a ser previamente marcada pela Presidência da Câmara Municipal. 

Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo onerarão 
verbas orçamentárias próprias. 

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Edna Elvira Salgado Martins 

Data de Nascimento: 30/11/1968 

Natural de ltapira-SP, onde cursou o primário, ginásio e colegial. 

Formada em Ciências Jurídicas e Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de 

Campinas - 198711991 

No ano de 1992 ingressou na Polícia Civil do Estado de São Paulo como Escrivã de 

Polícia, trabalhando até 1993 na D.D.M. de ltapira/SP. 

Em maio de 1993, ingressou na carreira de Delegado de Polícia e após o Curso de 

Formação, foi designada para a Delegacia de Polícia de Nova Odessa/SP. 

No dia 30 de agosto de 1993 foi designada, a pedido, para a Delegacia Seccional de 

Polícia de Mogi Guaçu, passando a exercer suas funções junto ao 10  D.P. de Mogi 
Guaçu. 

Desde de então, trabalhou em todas as unidades policiais da cidade de Mogi Guaçu, 
ou 

seja, 10  D.P., 21  D.P., 31  D.P., D.D.M., D.l.S.E. e DIG., sendo que desde janeiro de 
2011 

é Titular desta última e a partir de abril de 2017, acumula também a Assistência da 

Delegacia Seccional de Polícia de Mogi Guaçu. 


